
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO – PROTI

Edital Nº 020/2015 – DIRPES/PROITI

A Diretoria  de  Pesquisa,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, considerando  o  Edital  nº 
004/2015  –  DIRPES/PROITI  e  Chamada  de  projetos  07/2015  da  Fundação  Araucária,   torna 
público a relação dos professores e alunos contemplados no Programa de Bolsas de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação – PIBIT/Fundação Araucária.

O bolsista deve abrir conta, qualquer modalidade, individual, na Caixa Econômica Federal e 
enviar os dados bancários para o email unicentro.ic@gmail.com .

O Plano de Trabalho, conforme modelo em anexo, deverá ser entregue até o dia 18 de agosto 
de 2015.

O valor da bolsa é R$ 400,00 e a concessão ocorrerá a partir da assinatura do convênio (12 
meses).

Protocolo nº Orientador Aluno

4770/2015 Adenilsom dos Santos Lima Geovane Muzzolon

4767/2015 Cacilda Márcia Duarte Rios Faria Douglas Bortuli

4797/2015 Carlos Ricardo Maneck Malfatti Camila Camargo Gomes

4525/2015 Marco Aurélio Romano Nathalia Carolina Scandolara Cardoso

4812/2015 Sidnei Osmar Jadoski Edgar Milla

Guarapuava, 14 de agosto de 2015.

Prof. Dr. Ricardo Yoshimitsu Miyahara,
Diretor de Pesquisa.

Profª. Drª. Katielle Rosalva Voncik Córdova,
Coordenadora do Programa Institucional de 
Iniciação Científica e de Desenvolvimento 

Tecnológico e Inovação.

mailto:unicentro.ic@gmail.com


CHAMADA PÚBLICA 07/2015 - PIBIC & PIBIT
PROGRAMA DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E INICIAÇÃO EM 

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO

Anexo III - Plano de Trabalho para o Bolsista

1. IDENTIFICAÇÃO
Protocolo
Instituição onde será desenvolvido o 
projeto/Campus
Coordenador Institucional Katielle Rosalva Voncik Córdova 
Orientador (Docente/Pesquisador 
responsável)
Modalidade de Bolsa PIBIT
Bolsista
Título do projeto de pesquisa
Período previsto para desenvolvimento do 
Projeto 

____/_____ a ____/_____

2. SÍNTESE DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO BOLSISTA
1
2
3
4
5
6
7 
(adicionar mais linhas se necessário)

3. ASSINATURAS
Os abaixo-assinados declaram que o presente Plano de Trabalho foi estabelecido de comum 

acordo, assumindo as tarefas e responsabilidades que lhes caberão durante o período de 
realização do mesmo.

Local e data:

Assinatura do Bolsista Assinatura do Pai ou Responsável
(para menores de 18 anos)

Assinatura do Orientador
Assinaturas do Coordenador da Proposta e Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação ou equivalente nos Institutos de 

Pesquisa
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